
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REMUNERAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES. LEI MUNICIPAL QUE 
DELEGOU A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE. ILEGALIDADE. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE QUE 
DETERMINA SEJA A FIXAÇÃO FEITA POR LEI MUNICIPAL. PRETENSÃO DE RECEBER DE ACORDO 
COM A FIXAÇÃO ERRONEAMENTE DELEGADA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO" (TJMG - 
8ª CÂMARA CÍVEL - DES. REL. RONEY OLIVEIRA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0000.00.294267-0/000 
– JULGAMENTO EM 21 DE AGOSTO DE 2003)  

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÃO INCONSTITUCIONAIS OS 
DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL QUE ATRIBUEM AO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE A COMPETÊNCIA PARA FIXAR A REMUNERAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA  

LEGALIDADE, PREVISTO NO ART. 19, CAPUT E INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, O QUE 
CONFIGURA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL UMA VEZ 
QUE AS EMENDAS DANDO TAIS ATRIBUIÇÕES AO CONSELHO REFERIDO CRIARAM DESPESAS, 
CONTRARIANDO A INICIATIVA RESERVADA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ART. 61, I, DA 
CARTA ESTADUAL (TJRS - TRIBUNAL PLENO - ADIN Nº 70005590955. DES. REL. CACILDO DE 
ANDRADE XAVIER. JULGAMENTO EM 15 DE MARÇO DE 2004) 

 

EMENTA: CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. NATUREZA 
DO ÓRGÃO: NA AUSÊNCIA DE ELEMENTOS, QUE COMPROVEM SER, O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DEFINIDO PELO ECA, ART. 89, UMA 
AUTARQUIA, CONHECE-SE DO REEXAME NECESSÁRIO. CONSELHO TUTELAR: REQUISITOS PARA 
O CARGO DE CONSELHEIRO. FIXADOS, TAXATIVA E EXAUSTIVAMENTE, PELO ART. 133 DO ECA, É 
DEFESO, AO CONSELHO EXIGIR OUTROS PRESSUPOSTOS, QUE NÃO PERTINEM À SUA 
ATRIBUIÇÃO, NEM É DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO .(REEXAME NECESSÁRIO Nº 595045709, 
SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DES. WALDEMAR LUIZ DE 
FREITAS FILHO, JULGADO EM 13/09/95 

 

EMENTA: CONSELHO TUTELAR. ELEIÇÕES. HAVENDO PREVISÃO LEGAL DOS REQUISITOS PARA 
A CANDIDATURA AO CONSELHO TUTELAR, NÃO PODE O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ‘SPONSE SUA’, AMPLIAR TAIS REQUISITOS. VOTO VENCIDO". 
(TJRS – 7ª CÂMARA CÍVEL – DES. REL. ARMANDO MÁRIO BIANCHI. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 
5920699371, JULGAMENTO EM 07 DE OUTUBRO DE 1992) 

 

 TJRJ 

EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA – MINISTÉRIO PÚBLICO – LEGITIMIDADE ATIVA – CONSELHO 
TUTELAR – ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ORÇAMENTO MUNICIPAL – CONSELHO 
TUTELAR. INSTALAÇÃO. LEI MUNICIPAL. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. I – O 
MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMAÇÃO PARA AJUIZAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA COMPELIR A 
PREFEITURA MUNICIPAL A CUMPRIR A LEGISLAÇÃO FEDERAL E LOCAL REFERENTE À PROTEÇÃO À 
INFÂNCIA E JUVENTUDE (ART. 129, III, CR E 201, V, ECA). II – HAVENDO LEI MUNICIPAL E 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA É IMPERATIVO QUE O EXECUTIVO PROVIDENCIE INSTALAÇÕES, 
PESSOAL DE APOIO E MEIOS ADEQUADOS PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR. 
ISSO NÃO IMPLICA EM DESPESAS RUINOSAS, MAS APENAS NO MÍNIMO NECESSÁRIO PARA A 
ATUAÇÃO DE QUALQUER REPARTIÇÃO PÚBLICA. III – APELAÇÃO DA MUNICIPALIDADE NÃO 
PROVIDA. (MGS) (TJRJ. 17ª C.CÍV. – AC 999/99 – (REG. 050599) – REL. DESIG. DES. BERNARDO 
GARCEZ – J. EM 17.03.1999) 

 

 



592 007 429 

Primeira Câmara Cível 
Rel. Des. Araken de Assis 
Pasta: conselho tutelar 

CONSTITUCIONAL. CONSELHO TUTELAR. ELEIÇÃO. REQUISITOS DOS CANDIDATOS. LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL SUPLEMENTAR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Aos Municípios compete, segundo o art. 
30, II, da CF-88 legislar suplementarmente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, sobre as 
matérias arroladas no art. 24 da Carta Política, cujo inciso XV abrange a proteção à infância e à 
juventude. Por tal razão, é constitucional a Lei Municipal que, adaptando a legislação da União às 
peculiaridades locais, erige outros requisitos para os candidatos à eleição para o Conselho Tutelar. 
2. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

 

Crianças e Adolescentes – Proteção integral – Importância e funções dos conselhos tutelares – 
Dever de criação pelos Municípios  

RE 488208/SC  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO  
Julgamento: 01/07/2013  

EMENTA: CRIANÇAS E ADOLESCENTES. DEVER DE PROTEÇÃO INTEGRAL À INFÂNCIA E À 
JUVENTUDE. OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE SE IMPÕE AO PODER PÚBLICO. CRIAÇÃO DE 
DOIS NOVOS CONSELHOS TUTELARES E DISPONIBILIZAÇÃO, PELO MUNICÍPIO DE 
FLORIANÓPOLIS, DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS AOS CONSELHOS JÁ EXISTENTES 
(SETORES ILHA E CONTINENTE). CONFIGURAÇÃO, NO CASO, DE TÍPICA HIPÓTESE DE OMISSÃO 
INCONSTITUCIONAL IMPUTÁVEL AO MUNICÍPIO. DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO PROVOCADO 
POR INÉRCIA ESTATAL (RTJ 183/818-819). COMPORTAMENTO QUE TRANSGRIDE A AUTORIDADE 
DA LEI FUNDAMENTAL (RTJ 185/794-796). IMPOSSIBILIDADE DE INVOCAÇÃO, PELO PODER 
PÚBLICO, DA CLÁUSULA DA RESERVA DO POSSÍVEL SEMPRE QUE PUDER RESULTAR, DE SUA 
APLICAÇÃO, COMPROMETIMENTO DO NÚCLEO BÁSICO QUE QUALIFICA O MÍNIMO EXISTENCIAL 
(RTJ 200/191-197). O PAPEL DO PODER JUDICIÁRIO NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS INSTITUÍDAS PELA CONSTITUIÇÃO E NÃO EFETIVADAS PELO PODER PÚBLICO. A 
FÓRMULA DA RESERVA DO POSSÍVEL NA PERSPECTIVA DA TEORIA DOS CUSTOS DOS DIREITOS: 
IMPOSSIBILIDADE DE SUA INVOCAÇÃO PARA LEGITIMAR O INJUSTO INADIMPLEMENTO DE 
DEVERES ESTATAIS DE PRESTAÇÃO CONSTITUCIONALMENTE IMPOSTOS AO ESTADO. A TEORIA 
DA “RESTRIÇÃO DAS RESTRIÇÕES” (OU DA “LIMITAÇÃO DAS LIMITAÇÕES”). CARÁTER COGENTE 
E VINCULANTE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS, INCLUSIVE DAQUELAS DE CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO, QUE VEICULAM DIRETRIZES DE POLÍTICAS PÚBLICAS (CF, ART. 227). A 
COLMATAÇÃO DE OMISSÕES INCONSTITUCIONAIS COMO NECESSIDADE INSTITUCIONAL 
FUNDADA EM COMPORTAMENTO AFIRMATIVO DOS JUÍZES E TRIBUNAIS E DE QUE RESULTA UMA 
POSITIVA CRIAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO DIREITO. CONTROLE JURISDICIONAL DE 
LEGITIMIDADE SOBRE A OMISSÃO DO ESTADO: ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIAL QUE SE 
JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE CERTOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS 
(PROIBIÇÃO DE RETROCESSO SOCIAL, PROTEÇÃO AO MÍNIMO EXISTENCIAL, VEDAÇÃO DA 
PROIBIÇÃO INSUFICIENTE E PROIBIÇÃO DE EXCESSO). DOUTRINA. PRECEDENTES DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL EM TEMA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DELINEADAS NA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (RTJ 174/687 – RTJ 175/1212-1213 – RTJ 199/1219-1220). 
POSSIBILIDADE JURÍDICO-PROCESSUAL DE UTILIZAÇÃO DAS “ASTREINTES” (CPC, ART. 461, § 
5º) COMO MEIO COERCITIVO INDIRETO. DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL CONHECIDO E PROVIDO. 

 

 

 

 



592 007 429  

Primeira Câmara Cível 
Rel. Des. Araken de Assis 
Pasta: conselho tutelar 

CONSTITUCIONAL. CONSELHO TUTELAR. ELEIÇÃO. REQUISITOS DOS CANDIDATOS. LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL SUPLEMENTAR. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Aos Municípios compete, segundo o art. 
30, II, da CF-88 legislar suplementarmente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, sobre as 
matérias arroladas no art. 24 da Carta Política, cujo inciso XV abrange a proteção à infância e à 
juventude. Por tal razão, é constitucional a Lei Municipal que, adaptando a legislação da União às 
peculiaridades locais, erige outros requisitos para os candidatos à eleição para o Conselho Tutelar. 
2. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

 

 592 087 803 

Sétima Câmara Cível 
Rel. Des. Nelson Oscar de Souza 
Pasta: conselho tutelar 
Mandado de segurança. Concederam a ordem para obviar afronta aos princípios do Estatuto da 
Criança. Inexigibilidade de outros requisitos, para o cargo de conselheiro tutelar, que não os 
previstos no ECA. 

 

592 117 055 

Segundo Grupo de Câmaras Cíveis 
Rel. Des. João Aymoré Barros Costa 
Pasta: conselho tutelar 

A Lei n.º 8.069, de 13.7.90, - Estatuto da Criança e do Adolescente -, não interfere no 
ordenamento jurídico dos servidores públicos civis. O biênio para adquirir estabilidade não pode 
ser cindido para fazer integrar o servidor público o Conselho Tutelar. Segurança denegada. 

 

593 026 396  

Sétima Câmara Cível 
Rel. Des. Waldemar L. de Freitas Filho 
Pasta: conselho tutelar 
Conselho Tutelar – Requisitos de conselheiro. São fixados, exaustiva e taxativamente, pelo art. 
133 do ECA, sendo defeso, ao Município, aditar-lhe outros pressupostos, por falecer-lhe 
competência, mesmo concorrente ou suplementar. Mesmo que tivesse tal competência, tais 
requisitos aditivos ou complementares deveriam ser criados por lei, jamais por resolução de um 
órgão administrativo, que não recebeu poderes, nem delegação para tal. 

 

 

 

 

 

 



594 143 422 

Oitava Câmara Cível 
Rel. Des. Eliseu Gomes Torres 
Pasta: conselho tutelar 
Conselheiro tutelar. Destituição da função. Ação Civil Pública pelo Ministério Público. Inidoneidade 
moral. Sendo o Conselho Tutelar o órgão encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente (art. 131 do ECA), através de conselheiros que apresentem idoneidade 
moral (art. 135 do ECA), o não preenchimento deste requisito, compromete o cumprimento das 
atribuições do próprio Conselho. Aí nasce o direito à defesa e proteção do bom funcionamento do 
Conselho, através da ação civil pública, intentada pelo Ministério Público. Não apresentando o 
conselheiro idoneidade moral para o exercício da função, deve ser dela destituído. Apelo improvido 

 

595 043 944  

Oitava Câmara Cível 
Rel. Des. Eliseu Gomes Torres 
Pasta: conselho tutelar 
Conselho Tutelar. Membro. Eleição. Requisitos. Não há como interpretar que o Estatuto da Criança 
e do Adolescente atribui aos municípios apenas a regulamentação sobre a forma de funcionamento 
dos Conselhos Tutelares, eis que, cada Município, pode e deve legislar supletivamente, atendendo 
as suas próprias peculiaridades, estabelecendo exigências ou condições para o registrado dos 
candidatos ao pleito como membro do Conselho Tutelar. Tal competência está insculpida no art. 
30, II, da Carta Magna. In casu, a ilegalidade do ato da autoridade coatora consiste no fato de 
exigir requisito para a candidatura, não exigido pela lei federal (ECA), tampouco pela Lei 
Municipal. Confirmada a sentença que julgou procedente o mandado de segurança. 

 

595 135 310 

Sétima Câmara Cível 
Rel. Des. Waldemar L. de Freitas Filho 
Pasta: conselho tutelar 
Conselheiro tutelar. Remuneração: depende do que dispuser a lei municipal a respeito. O cargo 
tanto poderá ser remunerado ou não. Impossibilidade jurídica de exigir pagamento quanto a 
período em que a lei não considerava remuneração e de exigir equiparação a outro conselheiro, 
que exerce outra função no Município. 

 

599 445 384  
Primeira Câmara de Férias Cível 
Relator: Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino 
Pasta: CONSELHO TUTELAR 
MANDADO DE SEGURANÇA. 

MUNICÍPIO. 

CONSELHO TUTELAR. 

A limitação da recondução do conselheiro tutelar restringe-se às hipóteses em que seja escolhido 
novamente como titular. O exercício anterior do cargo na condição de suplente não é impeditivo 
de nova tentativa de acesso na condição de titular. Inteligência do artigo 132 da Lei 8.069/90. 

Sentença concessiva da segurança mantida, inclusive em reexame necessário. 

Apelação desprovida. 

 



Ref.-Bibliográfica - ABC Conselhos do MP-GO  
 
Duplo Grau de jurisdição Nº 4633-6/195, de Piracanjuba - GO  

TJGO, Dj nº 12624, de 21.08.1999, p. 11. 

Acórdão de 24.06.97. Relator: Des. Noé Gonçalves Ferreira 

"DUPLO GRAU DE JURISICAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR 
DA CRIANÇA. VENCIMENTO EM ATRASO. Membro isolado do Conselho Tutelar da Criança e do 
Adolescente de Piracanjuba - GO. não tem legitimidade ativa para propor, em nome próprio, ação 
mandamental relativa a vencimentos em atraso, uma vez que tal legitimidade, acaso existente, 
seria do Presidente do respectivo órgão, a quem a lei confere recursos para remunerá-los. Impõe-
se, no caso, a extinção do feito sem conhecimento do mérito." 

 

Ap. Cível nº 47674-7/188, de Goiânia - Goiás  

TJGO, Dj nº 13014, 18.03.1998, p.11 

Acórdão de 02.02.1999. Relator: Des. Castro Filho 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO TUTELAR. Destituição de Conselheiros. Competência. Juízo da 
Criança e do Adolescente. Procedimento Administrativo. Cerceamento de Defesa. Conselheiros não 
reeleitos. Per- da de objeto. I - A ação civil pública, após a edição das leis 8.078/90 e 8.625/93, 
permite, não só a condenação em dinheiro como o cumpri- mento de uma obrigação de fazer ou 
em uma abstenção, mas também, serve à defesa de qualquer outro interesse difuso ou coletivo. II 
-O proce- dimento administrativo, conduzido pelo Ministério Público, tem cunho investigatório, na 
colheita de dados para a propositura da ação civil pública e o fato de nele ter havido desatenção 
aos princípios da ampla defesa e do contraditório não nulifica o processo, porque, na ação 
proposta, tais princípios foram amplamente respeitados. III - Os conselheiros não reeleitos devem 
ser excluídos da relação processual, ante a perda de objeto eM referência a eles. IV - A imposição 
de sanção não instituída na legislação aplicável à criança e ao adolescente, ou mesmo no 
Regimento Interno do Conselho Tutelar, deve ser excluída, porque se a lei não a comina, vedado é 
ao juiz instituí-la. Apelação parcialmente provida." 

 

Agravo nº 16615-7/180, de Goiânia – Goiás 

TJGO, D.J. nº 13140 de 22.09.1999, p. 9.  

Acórdão de 31.08.1999, Des. Gercino Carlos Alves da Costa 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PERDA DE MANDATO. CONSELHEIRO TUTELAR. COMPETÊNCIA. JUIZADO 
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. O juizado da Infância e Juventude é competente para processar as 
causa relativas a perda de mandato de conselheiro tutelar, conforme se depreende do art. 148, 
IV, c/c o art. 209, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente. Decisão liminar que determinou 
o afastamento de conselheiro tutelar. Pressupostos gerais satisfeitos. Manutenção. Deve ser 
mantida a decisão liminar concedida na Ação Civil Pública, quando existem fortes elementos de 
convicção informando que as relevantes funções socioassistenciais do Conselho Tutelar, 
enumeradas no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, estão sendo desvirtuadas pelas 
condutas irregulares do conselheiro 'acusado', que vem se utilizando indevidamente de aparelhos 
do Conselho Tutelar, tais como sua sede e seus veículos, para atender a interesses políticos e 
pessoais. Recurso improvido. O Tribunal, à unanimidade de votos, negou provimento ao agravo." 

 

 

 



Duplo Grau de jurisdição nº 5111 -7/195, de Sanclerlândia - Goiás  

TJGO, DJ nº 12984 de 02.02.1999, p.17. Acórdão 20.10.1998. Relator:  
Des. Charife Oscar Abrão  

"Ação de Cobrança - Conselheiros Tutelares. I - O conselheiro tutelar, função criada pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente, não possui vínculo trabalhista com o município, não estando, pois, 
sujeito ao regime imposto pela Consolidação das Leis do Trabalho. Destarte compete à justiça 
Estadual processar e julgar ação de cobrança buscando o recebimento de sua remuneração. II - 
lnexiste litispendência quando as demandas, embora possuam as mesmas partes e a mesma 
causa de pedir, os seus objetos são diferentes. III - Uma vez que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente determina que seja incluída no orçamento municipal a verba destinada ao 
funcionamento do Conselho Tutelar, é parte legítima para figurar no pólo passivo o Município, 
quando a ação versar sobre essa matéria. IV - A sentença deve ser proferida em observância ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, nos termos do artigo 131 do Código de Processo 
Civil. V - O Estatuto da Criança e do Adolescente faculta ao Município, através de lei, dispor 
'quanto a eventual remuneração' dos membros do Conselho Tutelar, nos termos de seu artigo 
135. VI - Nas causas onde for vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios hão de ser 
fixados, mediante apreciação eqüitativa ao juiz, em quantia fixa (§ 4º art. 20, CPC). VII - Agravo 
retido prejudicado, remessa obrigatória e recurso voluntário parcialmente providos." 

 

Apelação Cível nº 95.0044-0 TJPR, Rel. Des. CarLos Hoffmann, j. 04/12/95  

"PROCEDIMENTO PARA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE ADMINISTRATIVA POR INFRAÇÃO ÀS 
NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.  
Iniciativa do Conselho Tutelar, via auto de infração. lnadmissibilida de. Decretação, de ofício, de 
nulidade do procedimento." 

 

Duplo Grau nº 5961-5/195, de Silvânia - Goiás  

TJGO, Dj nº 13142 de 24.09.1999, p. 11, Acórdão 17.08.1999, Relator:  
Des. Arivaldo da Silva Chaves  

"AÇAO CIVIL PÚBLICA. APELAÇÃO. OBRICAÇÃO DE FAZER DO  
MUNICÍPIO. CONSELHO TUTELAR. RECURSOS. I - É -Indiscutível a obrigação dos municípios 
quanto à criação e instalação dos programas de assistência à criança e ao adolescente (Lei nº 
8.069/,90 - arts. 112, III, IV e V, do ECA). II - Cabe ao Município implementar e manter uma 
política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como de programas sócio-
educativos, expressos na legislação menoris- ta. III - Nos termos do par. único do art. 134, do 
ECA, deve o Município prover os recursos necessários ao perfeito funcionamento dos organismos 
de proteção do menor como o Conselho Tutelar e o de Direitos. IV -A Fazenda Pública Municipal é 
isenta do pagamento de custas processuais. RECURSOS CONHECIDOS. APELO VOLUNTÁRIO 
IMPROVIDO. REMESSA OBRIGATÓRIA PROVIDA PARCIALMENTE." 

 

Mandado de Segurança nº 592069371 

TJRS, 7ª CCiv, Rel. Des. Armando Mário Bianchi, j. 07/10/92  

"CONSELHO TUTELAR. ELEIÇÕES.  
Havendo previsão legal dos requisitos para a candidatura ao Conselho Tutelar, não pode o 
Conselho Municipal dos Diretores da Criança e do Adolescente, sponte sua, ampliar tais requisitos. 
Voto vencido (resumo)." 

 

 



Recurso nº 25.750-1  

TJPR, 1ª CCiv, Rel. Des. Tadeu Costa, vu 21/10/95  

"MANDADO DE SEGURANÇA. Ordem concedida. Recurso inter-  
posto pela autoridade apontada como coatora. Falta de preparo. Deserção. Inteligência do artigo 
511, do Código de Processo Civil. Agravo retido improvido.  
A autoridade apontada como coatora não está isenta do preparo das custas recursais, pois o artigo 
511 do Código de Processo Civil refere- se unicamente à Fazenda Nacional, Estadual e Municipal.  
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Conselho Tutelar. Escolha pela comunidade local, e 
não pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cuja atribuição limita-se à 
organização do respectivo processo.  
Consoante dispõe expressamente o Estatuto da Criança e do Adolescente, compete à comunidade 
local escolher os membros do Conselho Tutelar (artigo 132), e não ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, cuja atribuição, nesse aspecto, limita-se à organização do 
processo de escolha (artigo 139)." 

 

Apelação Cível nº 593026396  

TJRS, 7ª CCiv, Rei. Des. Waldemar Luiz de Freitas Filho, vu 01 /12/93  

"CONSELHO TUTELAR. REQUISITOS DE CONSELHEIRO. 
São fixados, exaustiva e taxativamente, pelo art. 133 do ECA, sendo defeso, ao Município, aditar-
lhe outros pressupostos, por falecer-lhe competência, mesmo concorrente ou suplementar. Mesmo 
que tivesse tal competência, tais requisitos aditivos ou complementares deveriam ser criados por 
lei, jamais por resolução de um órgão administrativo, que nao recebeu poderes, nem delegação 
para tal." 

 

Mandado de Segurança nº 592117055 

TJRS, 29 Gr CCiv, Rel. Des. João Aymoré Barros Costa, vu 16/04/93  

CONSELHO TUTELAR. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. LICENÇA DO  
CARGO PARA EXERCER A FUNÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. "A Lei nº 8.069, de 13.07.1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente - não interfere no ordenamento jurídico dos servidores públicos civis. 
O biênio para adquirir estabilidade não pode ser cindido para fazer integrar o servidor público o 
Conselho Tutelar. Segurança denegada." 

 

Apelação Cível nº 594143422  

TJRS, Rel. Des. Eliseu Gomes Torres  

"CONSELHEIRO. TUTELAR. DESTITUIÇÃO DA FUNÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. INIDONEIDADE MORAL.  
Sendo o Conselho Tutelar o órgão encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança 
e do adolescente (art. 131 do ECA), através de conselheiros que apresentem idoneidade moral 
(art. 135 do ECA), o não preenchimento deste requisito compromete o cumprimento das 
atribuições do próprio Conselho. Aí nasce o direito à defesa e proteção do bom funcionamento do 
conselho, através da ação civil pública, intentada pelo Ministério Público. Não apresentando o 
Conselheiro idoneidade moral para o exercício da função, deve ser dela destituído. Apelo 
improvido." 

 

 



Apelação Cível nº 594088841  

TJRS, 74 CCiv, Rel. Des. Pres. Waldemar Luiz de Freitas Filho, vu 21/12/94  

"MENOR. PROCESSO INFRACIONAL. MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR. INICIATIVA.  
Solitariamente, um membro do Conselho Tutelar - ou um grupo de conselheiros-não possui 
legitimidade para iniciar procedimento ad- ministrativo, lastreado no Estatuto da Infância e da 
juventude, quan- do somente o próprio Conselho, por decisão conjunta e por ato de seu 
presidente, é que a tem juntamente com o Ministério Público e Comissário de Menores." 

 

Tribunal de justiça do Rio Grande do Sul  

TJRS, Rel. Des. Waldemar Luiz de Freitas Filho, j. 21/12/94  

"CONSELHO TUTELAR. "Instauração de procedimentos para apuração de prática de infração 
administrativa descrita na Lei nº 8.069/90. Auto de infração lavrado por conselheiro. 
Impossibilidade." 

 

Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 1995/0035881-6 

Acórdão ROMS 6013/RS; Dj Data:26/08/1996; PG: 29658 Relator: Min.Peçanha Martins 
(1094). Data da Decisão 09/05/1996. Órgão Julgador 
T2 - Segunda Turma - STJ 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRIANÇA E ADOLESCENTE. REGULARIZAÇÃO 
DE REGISTRO. ISENÇÃO DE PAGAMENTO. LEI Nº 8.069/90. PROVIMENTO DO CORREGEDOR-
GERAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL. LEGALIDADE. 1. PROVIMENTO DO CORREGEDOR-
GERAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL QUE, " EX VI " DO ART. 102, DA LEI 8.069/90, 
ISENTOU DE CUSTAS, EMOLUMENTOS E MULTA O FORNECIMENTO DE CERTIDÕES DE 
NASCIMENTO E ÓBITO PARA REGULARIZAÇÃO DO REGISTRO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
NÃO É ILEGAL NEM ABUSIVO. 2. OS SERVIÇOS DE REGISTRO, EXERCIDOS EM CARÁTER 
PRIVADO, SUBORDINAN-SE À NATUREZA PÚBLICA DA SUA PRESTAÇÃO, SUJEITANDO-SE ÀS 
REGRAS DE FISCALIZAÇÃO E PROVIDÊNCIAS CORREGEDORAS DO PODER CONCEDENTE DESSES 
SERVIÇOS. 3. AS REQUISIÇÕES DE CERTIDÕES PELOS CONSELHOS TUTELARES SÃO ISENTAS DE 
PAGAMENTO, COMPETINDO AO CORREGEDOR-CERAL DE JUSTIÇA EDITAR PROVIMENTO A ESSE 
RESPEITO. 4. RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO." 

 

Reexame Necessário nº 595043944 

TJRS, 8ª Câm. Cível. Relator: Des. Eliseu Gomes Torres  
"CONSELHO TUTELAR. MEMBRO. ELEIÇÃO. Requisitos. Não há como interpretar que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente atribuiu aos Municípios apenas a regulamentação sobre a forma de 
funcionamento dos Conselhos Tutelares, eis que cada Município, pode e deve legislar 
supletivamente, atentendo as próprias peculiaridades, estabelecendo exigências ou condições para 
o registro dos canditados ao pleito como membros do Conselho Tutelar. Tal competência está 
insculpida no art. 30, II, da carta Magna. In casu, a ilegalidade do ato da autoridade coatora 
consiste no fato de exigir requisito para a candidatura, não exigido pela lei federal (ECA), 
tampouco pela Lei Municipal. Confirmada a sentença que julgou procedente o mandado de 
segurança." 

 

 


